
Salvador, 20 de fevereiro de 2020. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARCUS VINICIUS DE BARROS PRESIDIO 
Conseiheiro Relator 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Nesta 

Senhor Conseiheiro Relator, 

Ao respeitosarnente curnprimentá-lo, reporto-mé a Notificação n° 000211/2020, 

referente no processo TCE 0003 94/2020, que trata da auditoria relativa a Análise do 

Legado da Conta liJnica do Tesouro Estadual - CUTE. 

Em que pese o relatório de auditoria indicar "pela regularidade dos procedirnentos 

empreendidos pela SEFAZ, visando a regularização das pendencias da conta CUTE" 

(pág. 27), faz-se necessário tecer algumas conSideraçöes sobre todo o processo, 

observando a contextualização e a perspectiva historica. 

Inicialmente, e importante enfatizar que o processo de prospeccäo de urn novo sistema 

de Orçamento, Contabilidade e Finanças teve como principal motivador a necessidade 

de o Govemo do Estado da Bahia dispor de Lzma ferramenta de tecnologia da 

informaçao cuja engenharia contábil observasse adeféncia ao advento das novasNormas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Püblico - NBCASP, conforme 

esclarecido em informaçôes prestadas pela SEFAZ e, inclusive, registrado no relatório 

de auditoria (pag. 10). 

Como todo processo de mudança de grande porte e born alto nIvel de cornplexidade, ha 

a ocorréncia, no curto prao, de problemas de vrios matizes, como foi o caso da 

pendéncia da conciliaçäo da CUTE. Entretanto, no médio prazo, é possivel constatar o 
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acerto da ii 

FIPLAN, a 

 

 

 

do Sistema ihtegrado de Orçarnento, Contabilidade e Finanças - 

de algumas 

nos processds de encerramento e abertura de exercIcio. Como 

exercIcio 2019 foi encerrado no 100  dia ütil e o exercIcio 2020 

abertono 13°dia 

dos prazos de implantacäo de novas rotinas e procedimentos 

ibelecidos pela Secrétaria do Tesouro Nacional - STN, órgäo normativo 

era!, como das cargas para o Sistema de Informaçöes Contábeis e Fiscais 

Setor Pub!ico Brasi!eiro - Siconfi e para a Matriz de Sa!dos Contabeis - 

uçAo gradativa e sistemática das pendéncias de caráter operacional 

istradas em apontamentos dos órgãos de controle, notadamente o 

J
iribuna! de Contas do 

d) 	aior contro!e sobre a 

ntre os Entes Fedei 

estinaçAo de Recursc 

esignada como Conta 

E importan e ressaltar que as NB! 

paradigma h registros contábeis 

re!açào an inode!o anterior, invial 

consideras4m, "pelo menos no 

simu!taneai4wnte o sisterna SIC 

determinadi secretaria", como sug 

Dentre as mudanças trazidas 

Internacion iis de Contabilidade p 

possIvel de,  tacar como mais re!ew 

- TCE; 

isponibilidade de recursos pUb!icos, estando a Bahia 

tivos que dispöem de registro dos valores por 

- DR dentro de cada conta corrente bancária (aqui, 

ancária de Orgâo - CBO). 

se constituem na irnplementacAo de um novo 

Setor Páblico, com importantes diferenças em 

indo estratégias de implantação do FIPLAN que 

eiro exercicio de sua irnp!antacäo, ter mantido 

ou imp!ementado urn proj eto-piloto em uma 

no re!atório de auditoria (pág. 26). 

.s novas NBCASP, convergidas as Normas 

Setor Püb!ico (IPSAS, na sigla em ing!es), é 

a) implantação de Piano de Contas Unico (PCASP) para todos os Entes da 

Federação, com forrntaçAo muito próxima do uti!izado por entidades do• 

setor privado, e muitó divergente daquele adotado no antigo Sistema de 
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Inforrnaçöes Contabeis e Financeiras - SICOF, ferramenta substituida pelo 

FIPLAN; 

possibilidade de reconhecimento crédtos (ativos) e debitos (passivos) pelo 

PrincIpio da Competéncia, por internédio das funcionalidades no FIPLAN 

denorninadas, respectivamente, Reconhecirnento do Ativo por Competéncia 

- RAC e Reconhecirnento do Passivo por Competéncia - RPC. Saliente-se 

que o SICOF não permitia esse reconhecirnento; 

migração, por intermédio do PCASP, das contas que contabilizarn os atos 

potenciais, das classes de contas patrirnoniais para contas de controle, sendo 

tecnicamente mais adequado, visto que os atos potenciais podem, como o 

nome ja indica, potencialmente irnpactar o patrimônio. No SICOF, o 

impacto desses atos era registrado no rnomento do seu reconhecirnento, 

perdendo, assim; a caracterIstica de potencialidade. 

Acerca do saldo (R$ 11.239,37) e da quantidade de registros (266.452) não analisados, a 

decisao de não se dar continuidade ao trabalho foi baseada na avaliaçâo de gestão 

quanto a relação custo-beneficio. Entende-se que isto está suficienternente detalhado na 

Nota Técnica n° 06 e transcrito para o relatório de auditoria (pág. 11-12), sendo que a 

própria equipe desse Tribunal de Contas reconhece que os registros regularizados 

"permitern que se tenha urn razoavel nivel de confiança" (pãg. 13) no trabalho realizado 

pela equipe da SEFAZ. 

Relativamente a faiha apontada no relatOrio de auditoria (pág. 24, subitern Histórico dos 

lançamentos em desconforrnidade corn a ITG 2000 (Ri) do CFC), é relevante relembrar 

que se tratarn dos prirneiros lançarnentos realizados no trabalho de saneamento do 

legado da CUTE. Naquele mornento inicial, a equipe responsavei tinha a sua frente o 

desaflo de anahsar cerca de 2,5 miihöes de registros, entre extrato bancário e razâo 

contabil, e urna pendéncia de R$ 442,77 milhOes, de lançamentos realizados ao longo de 

quatro anos (2013 a 2016), a partir de distintos procedirnentos operacionais. 

Ao longo do trabalho, buscou-se a correção dessa f'aiha para os lançamentos seguintes, 

corn o detalharnento do histOrico em notas técnicas especificas. 
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Comp1ementjrmente, cabe o registr de que tal faiha não inviabilizou o trabaiho da 

equipe de fditoria desse Tribuia1 de Contas, visto que as omissOes foram 

tempestivamente sanadas, a partir de pedido de informaçOes da equipe do TCE, como 

reconhecido Jo relatório de auditothakna mesma pág. 24). 

Por fim, e rlevante registrar que, . ao longo dos anos, modificaçôes em rotinas de 

trabaiho, prcedimentos operaciontais, orientaçOes técnicas e funcionalidades do 

FIPLAN forAm implementados (ver exemplos no item "e" subitens do relatório de 

auditoria, paj. 12), de modo eliminar a maior pane das causas que deram origem àquele 

valor de pendencia. 

Isto permitiu o aperfeiçoamento do processo de conciliaçao diana da CUTE, a principal 

conta bancai!ia  do Governo do Etado da Bahia, o que ocorre diariamente desde 

janeiro/20 17.1 e perdura ate os diasi  atuais, como constatado tambem pela equipe de 

auditoria desa Corte de Contas (pá. 27). 

Diante do efrposto, corn os esclarcimentos adicionais acima apresentados, é nossa 

expectativa keio  reconhecimento por V. Ex.a  quanto ao pleno atendimento as 

5 emanadas pelo 	em relaçäo ao saneamento do legado da CUTE, 

ao perIodo 2013 a 	63 

I 

RO'i'Oc:OLCGERAL 
RECEBpo 

VL/Q  

Venicjo S. Jesukewixe  
A -C 

Manuel R 
	

Filho 
Auditor Fis 
	

da Fa ida do Estado da Bahia 
Diretor da I 
	

da 
	

Aplicada ao Setor PUblico - DICOP 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Larissa Carregosa de Carvalho
GEPRO - Assinado em 27/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXOTG0MJA0


